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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
Página 1 de 17
ILMO SR PREGOEIRO RODINELE INÁCIO DA COSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
08/2023 DA SECRETARIA DO ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENINTENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL
PROCESSO: 04026-00000710/2022-66
PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS
RECORRENTE: COPLATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA.
RECORRIDA: INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (“INBRA”), empresa brasileira, privada,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 26.836.227/0001-65, sediada em Mauá – SP, na Av. Papa João XXIII, n.
5.153, bairro Sertãozinho, CEP 09370-800, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, por seu
representante legal (procuração e contrato social já apresentados), nos autos do processo em
referência, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela empresa
Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos Técnicos Ltda. (“COPLATEX”), nos termos que seguem.
I. SÍNTESE DO CERTAME
1. Decisão recorrida. Em 04.04.2023, a licitante INBRA, após ser
consagrada vencedora, foi convocada para negociação, sendo declarada vencedora do certame em
relação a todos os itens objeto do pregão eletrônico 08/2023. Na mesma data, a Recorrente
COPLATEX registrou intenção de recurso administrativo objetivando a desclassificação da
Recorrida.
2. Recurso da COPLATEX. A Recorrente alega que a INBRA teria
descumprido exigências do edital, de modo que o produto ofertado não atenderia às especificações
do edital.
3. Objeto das contrarrazões. Isto posto, primeiramente, a INBRA destaca o
respeito que tem pela equipe organizadora do presente certame e pelas demais autoridades da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal. Ressalta que estas
contrarrazões objetivam demonstrar que nenhuma das razões invocadas pela Recorrente Coplatex
devem prosperar, haja vista que os produtos ofertados pela Inbra cumprem, rigorosamente, todos
os requisitos do edital.
4. É o que se passa a expor.
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II. MÉRITO
II.1 PLENO ATENDIMENTO ITEM 03 DO TERMO DE REFERÊNCIA
5. Primeira alegação da Recorrente. Alega a COPLATEX que a INBRA teria
descumprido o item o §único do Art. 29 da Portaria 189/2020 no tocante à validade de 5 (cinco)
anos do Certificado de Conformidade de Avaliação para Manutenção da Autorização de Fabricação,
sob fundamento de que o documento em questão “Certificado de Conformidade nº PCE-015-2022-
02”, estaria sem prazo de validade, Veja-se:
6. Modelo de certificação. Ademais, a Recorrente COPLATEX alega que o
certificado supracitado não seria o de Manutenção da Autorização de Fabricação de PCE, mas sim
de Avaliação do Sistema de Gestão da Qualidade.
7. Realidade dos fatos. Primeiramente, salienta-se que a Recorrente Inbra
apenas enviou, como documento habilitatório, o certificado nº PCE-015-2022-02 no intuito de
comprovar atendimento à norma técnica SENASP, atendendo, portanto, aos itens 3.1.3 e 3.1.4 do
Termo de Referência. Prova disso é a própria afirmação da Recorrente Coplatex de que o certificado
enviado pela Inbra demonstra atendimento à norma técnica SENASP. Veja-se:
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8. Comprovação de boa-fé. A Recorrente Coplatex tenta induzir ao erro nas
suas alegações no sentido de que a Inbra estaria tentando confundir a análise dos documentos, no
sentido de juntar um documento que, em tese, serviria para atestar o Certificado de Avaliação para
Manutenção de Fabricação de PCE. Todavia, a própria Inbra nomeou a pasta de forma clara e
objetiva “NT SENASP” que contempla o documento em questão “Certificado de Conformidade”.
Portanto, não há qualquer intenção de ludibriar a equipe que analisa a documentação habilitatória,
haja vista que sua intenção era comprovar atendimento às normas Senasp:
9. Esclarecimentos principais. A Inbra, somente não enviou o certificado de
manutenção devido a fatos alheios à sua vontade, tendo o próprio DFPC (Diretoria de Fiscalização
de Produtos Controlados) dado “carta branca” para que a Inbra continue comercializando seus
produtos, de modo que não infringiu a regra do §1º do Art. 27 da Portaria 189/2020, conforme será
demonstrado.
10. Vigência da portaria 189/2020. Imprescindível destacar que, antes da
vigência da portaria nº 189/2020, somente teve seu início em 01.01.2023, sobretudo quanto às
manutenções de PCE.
11. Envio de ofício ao órgão da DFPC. Tendo isso em vista, a Inbra,
diligentemente, enviou e-mail (Doc.01_e-mail) anexando-se ofício (Doc.02_ofício) à DFPC (Diretoria
de Fiscalização de Produtos Controlados), órgão de apoio técnico normativo do Comando Logístico
de fiscalizar, em todo o Brasil, a aquisição Produtos Controlados pelo Exército, vulgo “PCEs”,
gerando-se protocolo nº 64474.046332/2022-61, em 06.12.2022, objetivando justamente para que
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houvesse a devida realização de manutenção dos produtos da Inbra, com o posterior apostilamento
dos PCE´s no Título de Registro:
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12. Informação da DFPC. Ocorre que, o próprio DFPC deu “carta branca” à
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Inbra, na medida em que informa que os processos de certificação em tramitação foram mantidos
na apostilamento daquela. Veja-se:
13. Esclarecimentos complementares. Por fim, resta esclarecer a alegação
da Recorrente Coplatex feita às fls. 7 de que, pela leitura da “Nota” do Certificado de Conformidade,
tal documento não teria valor como certificado de manutenção:
14. Correta interpretação da nota. Ocorre que, mais uma vez, a Coplatex
tenta induzir ao erro, haja vista que interpretou de forma equivocada a referida “nota”. Esta,
simplesmente, atesta a própria validade do certificado de conformidade apresentado pela Inbra,
tendo em vista que sua emissão deu-se em 10.01.2023, estando, portanto, dentro da validade de
2 anos.
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15. Conclusão. Uma vez que o processo de manutenção dos produtos da
Inbra já ter sido iniciado, bem como ao fato da própria DFPC informar que manteve os processos
de certificação manutenção apostilados no Título de Registro da Inbra, em virtude do próprio órgão
ainda não ter definido prazos para manutenção de Avaliação de PCE, aguardando-se manifestação
do Estado Maior do Exército, resta comprovado que a Inbra não descumpriu o edital, tendo a
própria DPFC dado aval para comercialização dos produtos da Inbra.
II.2 DA REGULARIDADE DO RETEX 3181/17
16. Segunda alegação da Recorrente. A COPLATEX também alega que o
RETEX nº 3181/17, apresentado pela Inbra, não possibilitaria calcular o peso por área balística, sob
fundamento de que no RETEX em referência não constaria qual a quantidade do tecido de aramida
A C900, que é mencionado na descrição do produto, sendo que tal tipo de tecido não estaria
mencionado da composição do produto. Assim, aduz que não seria possível confirmar se o peso
atenderia à determinação do certame, conforme prescrito no item 5 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DOS ITENS DO OBJETO – subitem 5.2.1.4.
17. Esclarecimentos necessários. Sob nenhum aspecto merecem prosperar
tais alegações da Coplatex, tendo em vista as fundamentações a seguir expostas que comprovarão
que a Inbra não desatendeu qualquer determinação do edital no tocante ao aferimento de peso do
colete balístico.
18. Correções já feitas no Retex 3181/17. Primeiramente, esclarece a Inbra
que seu Retex 3181/17 já passou por correção, mediante ofício enviado ao CAEX, em 26.04.2018,
devido ao fato de que o teceido de aramida “HPI-400” estar com nomenclatura errônea, onde:
3181/17 – Emissão Inicial (não contem a informação do AC900)
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19. Reenvio pelo CAEX do RETEX corrigido, com ressalva. Após a solicitação
de correção ao CAEX, este reenviou à Inbra a página corrigida conforme solicitado. Todavia,
adicionou na observação do item o tecido AC900, que não consta na composição. Ou seja, apenas
há informação informando que o tecido AC900 é fabricado pela empresa Dupont. Observe-se:
3181/17 – Correção Pós Ofício
20. Não utilização do tecido A C900. Como é facilmente possível verificar, na
emissão inicial do RETEX 3181/17, sequer havia citação do tecido “A C900”, justamente pelo
inequívoco fato de que este material, em específico, não é utilizado no RETEX 3181/17, conforme
abaixo demonstrado:
3181/17 – Emissão Inicial
Página 8 de 17
21. Utilização do tecido “A C900” em RETEX diversos. Ocorre que o tecido
“A C900” é utilizado nos Retex 3180/17 e 3182/17, onde este tecido, assim como o “HPI-400”,
utilizam o mesmo fio de aramida de aramida (nome comercial Kevlar® KM2, Merge 1W040). Estes
Retex também passaram por correções por meio de Ofício pelo mesmo motivo da nomenclatura
da aramida estar como “não tecido” ao invés do correto “composto multilaminado em aramida”
como pode se visualizar abaixo:
3180/17 - Correção Pós Ofício
3182/17 - Correção Pós Ofício
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22. Esclarecimentos complementares. Conforme apêndice identificado em
“ * ”, é informado que o Fio de Aramida (nome comercial Kevlar® KM2, Merge 1W040) é utilizado
na confecção do composto multilaminado em aramida “HPI-400” e também no tecido “A C900”,
sendo estes fabricado pela empresa DuPont e possuem título de 850 Denier.
23. Ausência de utilização do “A C900A” na composição do Retex 3181/17. No
Retex 3181/17, em nenhum momento é considerado e utilizado o Material A C900 em sua
respectiva composição, sendo este material utilizado nos Retex 3180/17 e 3182/17. É apenas
informado conforme o apêndice “ * ” que o fio citado é utilizado na confecção de ambos os tecidos.
Veja-se:
24. Conclusão parcial. A questão de existir a citação “A C900” no apêndice “
* “ do Retex 3181/17 não altera o produto, visto que em nenhum momento este produto é utilizado
na composição deste Retex, além do fato de ser uma informação meramente esclarecedora e
adicional, explicando que o mesmo fio de aramida é utilizado em 2 tipos de tecido.
25. Esclarecimentos finais. Quanto à questão do cálculo de Densidade,
tendo em vista que o tecido de aramida “A C900” não é utilizado no RETEx 3181/17, conforme
detalhado neste documento, todas as quantidades de camada, material e suas respectivas
gramaturas estão detalhadas no RETEx, onde:
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26. Atendimento aos requisitos de peso. Também informamos que, conforme
Certificado de Conformidade N° PCE-015-2022-02, documento este apresentado em conjunto com
o RETEx 3181/17, no qual certifica o produto de acordo com a Norma Técnica NT-003/2021 SENASP,
é comprovado e certificado de que o produto atende nos requisitos de peso solicitado em norma e
no edital:
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27. Conclusão final. Em harmonia com todo o exposto, sob todos os ângulos,
comprova-se e reitera-se que o produto apresentado pela Inbra, bem como pela toda
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documentação disposta referente ao mesmo, está de acordo ao que foi exigido e entregue,
conforme padrões solicitados pelo Órgão organizador do certame. Assim, não há qualquer
descumprimento do Edital pela Inbra.
II.3 DA REGULARIDADE DOS LAUDOS DE RESISTÊNCIA À CHAMA E À
ABRASÃO
28. Alegação da Recorrente. A Coplatex alega que a Inbra teria apresentado
laudos, no quesito resistência à chama e à abrasão, que não atenderiam ao requisitado na
especificação técnica do edital, aduzindo, também, que a Inbra estaria tentando persuadiz a
comissão técnica com requisitos e normas infundadas.
29. Laudos SENAI-CETIQT 2632-22 E 1312A-22 que cumprem o edital.
Ocorre que os laudos SENAI-CETIQT 2632-22 e 1312A-22, apresentados para resistência à chama
e resistência à abrasão, foram realizados conforme solicitação do edital, apresentadas no item 5 –
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO – subitem 5.2.1.2, onde, pode-se verificar, claramente, que
o subitem 5.2.1.2 do edital não especifica norma e nem metodologia para comprovação destas
características. Ou seja, deixa em aberto para o vencedor do certame apresentar normas ou
metodologias que julguem aptas para as comprovações solicitadas no edital.
30. Também é de conhecimento de todos participantes deste edital que em
editais anteriores do mesmo órgão foram solicitados às normas ASTM D6413 para comprovação de
resistência à chama na vertical e ASTM D4966 para comprovação de resistência à abrasão.
31. Também, é possível verificar fotos dos ensaios no laudo 2632-22 conforme
abaixo, que o material ensaiado trata-se de lâminas de aramida que compõe o painel ou material
balístico., Logo, as fotos e a descrição do relatório “PAINEL BALÍSTICO DE ARAMIDA (FAMILIA
XFLEX/HPI)” deixam evidente que foi realizado os ensaios em lâminas de material balístico
“ARAMIDA” conforme solicitado no edital através do subitem 5.2.1.2 e sendo desnecessários os
mesmos ensaios para espumas.
32. Ressalta-se e afirma-se que as espumas de polietileno expandido são
materiais anti trauma e não fazem parte do material balístico e também representam apenas 3,65%
de materiais no Retex 3181/17. Obseve-se:
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33. Quanto aos ensaios de abrasividade, conforme informado acima, os mesmos
foram realizados através da norma ASTM D 4966 em laboratório acreditado pelo INMETRO “SENAI
CETIQT”, norma utilizada para materiais têxteis conforme imagem abaixo, que representa a
metodologia mais adequada para o uso diário dos coletes balísticos, sendo que, é representado
pela abrasividade entre camadas de material balístico “ARAMIDA”, conforme descrição do relatório
e solicitação do subitem 5.2.1.2 do edital.
34. Ademais, pode-se verificar no relatório 1312A-22 para a comprovação
solicitada no edital que o material balístico “ARAMIDA” não houve rompimento de fios após 8000
ciclos de testes, comprovando uma boa resistência à abrasão. A norma BS EN 388-2016 foi também
utilizada apenas para auxiliar na comprovação, porque a mesma tem como função principal avaliar
o desempenho de um tecido ou camadas de tecido por sua capacidade de resistir à fricção pesada,
onde, quatro níveis de desempenho são definidos na norma EN 388, desde o nível 1 = furação> 100
ciclos até o nível 4 = furação> 8000 ciclos, e o material balístico “ARAMIDA” ensaiado no relatório
1312A-22 apresentou resultado de nível 4 porém sem rompimento de fios.
35. Observação complementar. Informa-se também que a Policia Federal, Policia
Militar de Goiás e outros órgãos têm solicitado as mesmas comprovações de resistência à chama e
resistência a abrasão conforme normas e laudos apresentados neste certame e que a Inbra colocase
à disposição quanto à realização de novos ensaios atualizados para comprovações do material
balístico e tecidos das capas conforme orientação do órgão, no intuito que seja sanada qualquer
dúvida gerada antes ou durante a entrega do produto.
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II.4 DA REGULARIDADE DOS LAUDOS DOS TECIDOS
36. Alegação da Recorrente. A Coplatex alega que a Inbra teria apresentado
laudos sobre os tecidos que atenderiam ao requisitado na especificação técnica do edital.
37. Esclarecimentos necessários. Para o item 05 do Termo de Referência em
seu subitem 5.2.1.9, alínea “b”, foi apresentado como comprovação o relatório de N° 869.1B-18
com a norma NBR 13216 e o laudo questionado de N° 497F-22 com norma semelhante ASTM D
1059/01. Trata-se, apenas, de uma comprovação que o tecido atende em outras normas para
titulagem de fios :
 b)Título dos fios (trama e urdume): 380±10% Dtex – NBR 13216;
38. Item 5.2.10, alínea “d”. Títulos dos fios: lado direito: mínimo de 167 Dtex
multifilamentado e mínimo de 50 Dtex multifilamentado; fios de estruturação: mínimo de 70Dtex
monofilamentado; lado avesso: mínimo de 76 Dtex multifilamentado – NBR 13216.
39. Esclarecimentos complementares. Primeiramente, faz-se necessário
entender o significado de titulagem, que exprime a massa por unidade de comprimento (densidade
linear) de um fio que tem como função garantir a gramatura e resistências dos tecidos.
40. Portanto podemos verificar que o tecido solicitado é constituído por quatro
fios com titulagens diferentes, sendo que, estão sendo comprovadas através dos laudos de
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números 491.1A-22B, 491.2A-22B, 491.3A-22B e 491.4A-22B, onde, verifica-se que os resultados
de três dos quatros fios solicitados estão com valores acima do mínimo solicitado, sendo eles:
 - mínimo de 50 Dtex multifilamentado, com resultado encontrado de 56,02
Dtex;
 - fios de estruturação: mínimo de 70 Dtex monofilamentado, com resultado
encontrado de 80,40 Dtex;
 - lado avesso: mínimo de 76 Dtex multifilamentado, com resultado
encontrado de 113,56 Dtex;
41. Conclusões finais. Desta forma, resta evidente que os resultados
encontrados de titulagem atendem a solicitação do edital em sua maior parte e em um todo à
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especificação do próprio fabricante do tecido conforme abaixo, que apresenta uma tolerância de
±10% para o fio de 167 Dtex.
42. Fica evidente também que os resultados para os outros fios realizam uma
compensação da pequena diferença encontrada de 167 Dtex para 164 Dtex. Consequentemente,
este valor encontrado de 164 Dtex está dentro de uma especificação do fabricante do tecido e não
desqualifica e nem reprova o tecido principalmente em suas propriedades de resistência e
gramatura que estão sendo também comprovadas o atendimento através dos laudos 6231-22 e
491.B-22.
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III. CONCLUSÃO
43. Pedido. Pelo exposto, pede-se que o recurso da COPLATEX seja
totalmente improvido, mantendo-se a classificação da INBRA e determinando-se o prosseguimento
do certame.
44. Promoção de diligência – vícios sanáveis. Ainda, se persistir qualquer
dúvida ou inconformidade a respeito das informações ou documentos apresentados, requer que
seja promovida diligência destinada a saná-las, antes de ser proferida qualquer decisão, tal como
prevê o edital e legislação aplicável (§3º do art. 43 da Lei n. 8.666-19931, art. 47 do Decreto n.
10.024-20192, e arts. 293 e seguintes da Lei n. 9.784-1999).
Termos em que, pede deferimento.
Mauá, 13 de abril de 2023.
__________________________________________________________
INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
José Antônio da Silva Pinto
Vice-Presidente
1 Art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/1993: “É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”.
2 Art. 47 do Decreto n. 10.024-2019: “O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação
e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999”.
3 Art. 29 da Lei n. 9.784/1999: “As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados
necessários à
tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo
do
direito dos interessados de propor atuações probatórias”.

  Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
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ILMO SR PREGOEIRO RODINELE INÁCIO DA COSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
08/2023 DA SECRETARIA DO ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENINTENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL
PROCESSO: 04026-00000710/2022-66
PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS
RECORRENTE: COPLATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA.
RECORRIDA: INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (“INBRA”), empresa brasileira, privada,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 26.836.227/0001-65, sediada em Mauá – SP, na Av. Papa João XXIII, n.
5.153, bairro Sertãozinho, CEP 09370-800, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, por seu
representante legal (procuração e contrato social já apresentados), nos autos do processo em
referência, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela empresa
Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos Técnicos Ltda. (“COPLATEX”), nos termos que seguem.
I. SÍNTESE DO CERTAME
1. Decisão recorrida. Em 04.04.2023, a licitante INBRA, após ser
consagrada vencedora, foi convocada para negociação, sendo declarada vencedora do certame em
relação a todos os itens objeto do pregão eletrônico 08/2023. Na mesma data, a Recorrente
COPLATEX registrou intenção de recurso administrativo objetivando a desclassificação da
Recorrida.
2. Recurso da COPLATEX. A Recorrente alega que a INBRA teria
descumprido exigências do edital, de modo que o produto ofertado não atenderia às especificações
do edital.
3. Objeto das contrarrazões. Isto posto, primeiramente, a INBRA destaca o
respeito que tem pela equipe organizadora do presente certame e pelas demais autoridades da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal. Ressalta que estas
contrarrazões objetivam demonstrar que nenhuma das razões invocadas pela Recorrente Coplatex
devem prosperar, haja vista que os produtos ofertados pela Inbra cumprem, rigorosamente, todos
os requisitos do edital.
4. É o que se passa a expor.
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II. MÉRITO
II.1 PLENO ATENDIMENTO ITEM 03 DO TERMO DE REFERÊNCIA
5. Primeira alegação da Recorrente. Alega a COPLATEX que a INBRA teria
descumprido o item o §único do Art. 29 da Portaria 189/2020 no tocante à validade de 5 (cinco)
anos do Certificado de Conformidade de Avaliação para Manutenção da Autorização de Fabricação,
sob fundamento de que o documento em questão “Certificado de Conformidade nº PCE-015-2022-
02”, estaria sem prazo de validade, Veja-se:
6. Modelo de certificação. Ademais, a Recorrente COPLATEX alega que o
certificado supracitado não seria o de Manutenção da Autorização de Fabricação de PCE, mas sim
de Avaliação do Sistema de Gestão da Qualidade.
7. Realidade dos fatos. Primeiramente, salienta-se que a Recorrente Inbra
apenas enviou, como documento habilitatório, o certificado nº PCE-015-2022-02 no intuito de
comprovar atendimento à norma técnica SENASP, atendendo, portanto, aos itens 3.1.3 e 3.1.4 do
Termo de Referência. Prova disso é a própria afirmação da Recorrente Coplatex de que o certificado
enviado pela Inbra demonstra atendimento à norma técnica SENASP. Veja-se:
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8. Comprovação de boa-fé. A Recorrente Coplatex tenta induzir ao erro nas
suas alegações no sentido de que a Inbra estaria tentando confundir a análise dos documentos, no
sentido de juntar um documento que, em tese, serviria para atestar o Certificado de Avaliação para
Manutenção de Fabricação de PCE. Todavia, a própria Inbra nomeou a pasta de forma clara e
objetiva “NT SENASP” que contempla o documento em questão “Certificado de Conformidade”.
Portanto, não há qualquer intenção de ludibriar a equipe que analisa a documentação habilitatória,
haja vista que sua intenção era comprovar atendimento às normas Senasp:
9. Esclarecimentos principais. A Inbra, somente não enviou o certificado de
manutenção devido a fatos alheios à sua vontade, tendo o próprio DFPC (Diretoria de Fiscalização
de Produtos Controlados) dado “carta branca” para que a Inbra continue comercializando seus
produtos, de modo que não infringiu a regra do §1º do Art. 27 da Portaria 189/2020, conforme será
demonstrado.
10. Vigência da portaria 189/2020. Imprescindível destacar que, antes da
vigência da portaria nº 189/2020, somente teve seu início em 01.01.2023, sobretudo quanto às
manutenções de PCE.
11. Envio de ofício ao órgão da DFPC. Tendo isso em vista, a Inbra,
diligentemente, enviou e-mail (Doc.01_e-mail) anexando-se ofício (Doc.02_ofício) à DFPC (Diretoria
de Fiscalização de Produtos Controlados), órgão de apoio técnico normativo do Comando Logístico
de fiscalizar, em todo o Brasil, a aquisição Produtos Controlados pelo Exército, vulgo “PCEs”,
gerando-se protocolo nº 64474.046332/2022-61, em 06.12.2022, objetivando justamente para que
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houvesse a devida realização de manutenção dos produtos da Inbra, com o posterior apostilamento
dos PCE´s no Título de Registro:
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12. Informação da DFPC. Ocorre que, o próprio DFPC deu “carta branca” à
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Inbra, na medida em que informa que os processos de certificação em tramitação foram mantidos
na apostilamento daquela. Veja-se:
13. Esclarecimentos complementares. Por fim, resta esclarecer a alegação
da Recorrente Coplatex feita às fls. 7 de que, pela leitura da “Nota” do Certificado de Conformidade,
tal documento não teria valor como certificado de manutenção:
14. Correta interpretação da nota. Ocorre que, mais uma vez, a Coplatex
tenta induzir ao erro, haja vista que interpretou de forma equivocada a referida “nota”. Esta,
simplesmente, atesta a própria validade do certificado de conformidade apresentado pela Inbra,
tendo em vista que sua emissão deu-se em 10.01.2023, estando, portanto, dentro da validade de
2 anos.
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15. Conclusão. Uma vez que o processo de manutenção dos produtos da
Inbra já ter sido iniciado, bem como ao fato da própria DFPC informar que manteve os processos
de certificação manutenção apostilados no Título de Registro da Inbra, em virtude do próprio órgão
ainda não ter definido prazos para manutenção de Avaliação de PCE, aguardando-se manifestação
do Estado Maior do Exército, resta comprovado que a Inbra não descumpriu o edital, tendo a
própria DPFC dado aval para comercialização dos produtos da Inbra.
II.2 DA REGULARIDADE DO RETEX 3181/17
16. Segunda alegação da Recorrente. A COPLATEX também alega que o
RETEX nº 3181/17, apresentado pela Inbra, não possibilitaria calcular o peso por área balística, sob
fundamento de que no RETEX em referência não constaria qual a quantidade do tecido de aramida
A C900, que é mencionado na descrição do produto, sendo que tal tipo de tecido não estaria
mencionado da composição do produto. Assim, aduz que não seria possível confirmar se o peso
atenderia à determinação do certame, conforme prescrito no item 5 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DOS ITENS DO OBJETO – subitem 5.2.1.4.
17. Esclarecimentos necessários. Sob nenhum aspecto merecem prosperar
tais alegações da Coplatex, tendo em vista as fundamentações a seguir expostas que comprovarão
que a Inbra não desatendeu qualquer determinação do edital no tocante ao aferimento de peso do
colete balístico.
18. Correções já feitas no Retex 3181/17. Primeiramente, esclarece a Inbra
que seu Retex 3181/17 já passou por correção, mediante ofício enviado ao CAEX, em 26.04.2018,
devido ao fato de que o teceido de aramida “HPI-400” estar com nomenclatura errônea, onde:
3181/17 – Emissão Inicial (não contem a informação do AC900)
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19. Reenvio pelo CAEX do RETEX corrigido, com ressalva. Após a solicitação
de correção ao CAEX, este reenviou à Inbra a página corrigida conforme solicitado. Todavia,
adicionou na observação do item o tecido AC900, que não consta na composição. Ou seja, apenas
há informação informando que o tecido AC900 é fabricado pela empresa Dupont. Observe-se:
3181/17 – Correção Pós Ofício
20. Não utilização do tecido A C900. Como é facilmente possível verificar, na
emissão inicial do RETEX 3181/17, sequer havia citação do tecido “A C900”, justamente pelo
inequívoco fato de que este material, em específico, não é utilizado no RETEX 3181/17, conforme
abaixo demonstrado:
3181/17 – Emissão Inicial
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21. Utilização do tecido “A C900” em RETEX diversos. Ocorre que o tecido
“A C900” é utilizado nos Retex 3180/17 e 3182/17, onde este tecido, assim como o “HPI-400”,
utilizam o mesmo fio de aramida de aramida (nome comercial Kevlar® KM2, Merge 1W040). Estes
Retex também passaram por correções por meio de Ofício pelo mesmo motivo da nomenclatura
da aramida estar como “não tecido” ao invés do correto “composto multilaminado em aramida”
como pode se visualizar abaixo:
3180/17 - Correção Pós Ofício
3182/17 - Correção Pós Ofício
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22. Esclarecimentos complementares. Conforme apêndice identificado em
“ * ”, é informado que o Fio de Aramida (nome comercial Kevlar® KM2, Merge 1W040) é utilizado
na confecção do composto multilaminado em aramida “HPI-400” e também no tecido “A C900”,
sendo estes fabricado pela empresa DuPont e possuem título de 850 Denier.
23. Ausência de utilização do “A C900A” na composição do Retex 3181/17. No
Retex 3181/17, em nenhum momento é considerado e utilizado o Material A C900 em sua
respectiva composição, sendo este material utilizado nos Retex 3180/17 e 3182/17. É apenas
informado conforme o apêndice “ * ” que o fio citado é utilizado na confecção de ambos os tecidos.
Veja-se:
24. Conclusão parcial. A questão de existir a citação “A C900” no apêndice “
* “ do Retex 3181/17 não altera o produto, visto que em nenhum momento este produto é utilizado
na composição deste Retex, além do fato de ser uma informação meramente esclarecedora e
adicional, explicando que o mesmo fio de aramida é utilizado em 2 tipos de tecido.
25. Esclarecimentos finais. Quanto à questão do cálculo de Densidade,
tendo em vista que o tecido de aramida “A C900” não é utilizado no RETEx 3181/17, conforme
detalhado neste documento, todas as quantidades de camada, material e suas respectivas
gramaturas estão detalhadas no RETEx, onde:
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26. Atendimento aos requisitos de peso. Também informamos que, conforme
Certificado de Conformidade N° PCE-015-2022-02, documento este apresentado em conjunto com
o RETEx 3181/17, no qual certifica o produto de acordo com a Norma Técnica NT-003/2021 SENASP,
é comprovado e certificado de que o produto atende nos requisitos de peso solicitado em norma e
no edital:
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27. Conclusão final. Em harmonia com todo o exposto, sob todos os ângulos,
comprova-se e reitera-se que o produto apresentado pela Inbra, bem como pela toda
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documentação disposta referente ao mesmo, está de acordo ao que foi exigido e entregue,
conforme padrões solicitados pelo Órgão organizador do certame. Assim, não há qualquer
descumprimento do Edital pela Inbra.
II.3 DA REGULARIDADE DOS LAUDOS DE RESISTÊNCIA À CHAMA E À
ABRASÃO
28. Alegação da Recorrente. A Coplatex alega que a Inbra teria apresentado
laudos, no quesito resistência à chama e à abrasão, que não atenderiam ao requisitado na
especificação técnica do edital, aduzindo, também, que a Inbra estaria tentando persuadiz a
comissão técnica com requisitos e normas infundadas.
29. Laudos SENAI-CETIQT 2632-22 E 1312A-22 que cumprem o edital.
Ocorre que os laudos SENAI-CETIQT 2632-22 e 1312A-22, apresentados para resistência à chama
e resistência à abrasão, foram realizados conforme solicitação do edital, apresentadas no item 5 –
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO – subitem 5.2.1.2, onde, pode-se verificar, claramente, que
o subitem 5.2.1.2 do edital não especifica norma e nem metodologia para comprovação destas
características. Ou seja, deixa em aberto para o vencedor do certame apresentar normas ou
metodologias que julguem aptas para as comprovações solicitadas no edital.
30. Também é de conhecimento de todos participantes deste edital que em
editais anteriores do mesmo órgão foram solicitados às normas ASTM D6413 para comprovação de
resistência à chama na vertical e ASTM D4966 para comprovação de resistência à abrasão.
31. Também, é possível verificar fotos dos ensaios no laudo 2632-22 conforme
abaixo, que o material ensaiado trata-se de lâminas de aramida que compõe o painel ou material
balístico., Logo, as fotos e a descrição do relatório “PAINEL BALÍSTICO DE ARAMIDA (FAMILIA
XFLEX/HPI)” deixam evidente que foi realizado os ensaios em lâminas de material balístico
“ARAMIDA” conforme solicitado no edital através do subitem 5.2.1.2 e sendo desnecessários os
mesmos ensaios para espumas.
32. Ressalta-se e afirma-se que as espumas de polietileno expandido são
materiais anti trauma e não fazem parte do material balístico e também representam apenas 3,65%
de materiais no Retex 3181/17. Obseve-se:
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33. Quanto aos ensaios de abrasividade, conforme informado acima, os mesmos
foram realizados através da norma ASTM D 4966 em laboratório acreditado pelo INMETRO “SENAI
CETIQT”, norma utilizada para materiais têxteis conforme imagem abaixo, que representa a
metodologia mais adequada para o uso diário dos coletes balísticos, sendo que, é representado
pela abrasividade entre camadas de material balístico “ARAMIDA”, conforme descrição do relatório
e solicitação do subitem 5.2.1.2 do edital.
34. Ademais, pode-se verificar no relatório 1312A-22 para a comprovação
solicitada no edital que o material balístico “ARAMIDA” não houve rompimento de fios após 8000
ciclos de testes, comprovando uma boa resistência à abrasão. A norma BS EN 388-2016 foi também
utilizada apenas para auxiliar na comprovação, porque a mesma tem como função principal avaliar
o desempenho de um tecido ou camadas de tecido por sua capacidade de resistir à fricção pesada,
onde, quatro níveis de desempenho são definidos na norma EN 388, desde o nível 1 = furação> 100
ciclos até o nível 4 = furação> 8000 ciclos, e o material balístico “ARAMIDA” ensaiado no relatório
1312A-22 apresentou resultado de nível 4 porém sem rompimento de fios.
35. Observação complementar. Informa-se também que a Policia Federal, Policia
Militar de Goiás e outros órgãos têm solicitado as mesmas comprovações de resistência à chama e
resistência a abrasão conforme normas e laudos apresentados neste certame e que a Inbra colocase
à disposição quanto à realização de novos ensaios atualizados para comprovações do material
balístico e tecidos das capas conforme orientação do órgão, no intuito que seja sanada qualquer
dúvida gerada antes ou durante a entrega do produto.
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II.4 DA REGULARIDADE DOS LAUDOS DOS TECIDOS
36. Alegação da Recorrente. A Coplatex alega que a Inbra teria apresentado
laudos sobre os tecidos que atenderiam ao requisitado na especificação técnica do edital.
37. Esclarecimentos necessários. Para o item 05 do Termo de Referência em
seu subitem 5.2.1.9, alínea “b”, foi apresentado como comprovação o relatório de N° 869.1B-18
com a norma NBR 13216 e o laudo questionado de N° 497F-22 com norma semelhante ASTM D
1059/01. Trata-se, apenas, de uma comprovação que o tecido atende em outras normas para
titulagem de fios :
 b)Título dos fios (trama e urdume): 380±10% Dtex – NBR 13216;
38. Item 5.2.10, alínea “d”. Títulos dos fios: lado direito: mínimo de 167 Dtex
multifilamentado e mínimo de 50 Dtex multifilamentado; fios de estruturação: mínimo de 70Dtex
monofilamentado; lado avesso: mínimo de 76 Dtex multifilamentado – NBR 13216.
39. Esclarecimentos complementares. Primeiramente, faz-se necessário
entender o significado de titulagem, que exprime a massa por unidade de comprimento (densidade
linear) de um fio que tem como função garantir a gramatura e resistências dos tecidos.
40. Portanto podemos verificar que o tecido solicitado é constituído por quatro
fios com titulagens diferentes, sendo que, estão sendo comprovadas através dos laudos de
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números 491.1A-22B, 491.2A-22B, 491.3A-22B e 491.4A-22B, onde, verifica-se que os resultados
de três dos quatros fios solicitados estão com valores acima do mínimo solicitado, sendo eles:
 - mínimo de 50 Dtex multifilamentado, com resultado encontrado de 56,02
Dtex;
 - fios de estruturação: mínimo de 70 Dtex monofilamentado, com resultado
encontrado de 80,40 Dtex;
 - lado avesso: mínimo de 76 Dtex multifilamentado, com resultado
encontrado de 113,56 Dtex;
41. Conclusões finais. Desta forma, resta evidente que os resultados
encontrados de titulagem atendem a solicitação do edital em sua maior parte e em um todo à
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especificação do próprio fabricante do tecido conforme abaixo, que apresenta uma tolerância de
±10% para o fio de 167 Dtex.
42. Fica evidente também que os resultados para os outros fios realizam uma
compensação da pequena diferença encontrada de 167 Dtex para 164 Dtex. Consequentemente,
este valor encontrado de 164 Dtex está dentro de uma especificação do fabricante do tecido e não
desqualifica e nem reprova o tecido principalmente em suas propriedades de resistência e
gramatura que estão sendo também comprovadas o atendimento através dos laudos 6231-22 e
491.B-22.
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III. CONCLUSÃO
43. Pedido. Pelo exposto, pede-se que o recurso da COPLATEX seja
totalmente improvido, mantendo-se a classificação da INBRA e determinando-se o prosseguimento
do certame.
44. Promoção de diligência – vícios sanáveis. Ainda, se persistir qualquer
dúvida ou inconformidade a respeito das informações ou documentos apresentados, requer que
seja promovida diligência destinada a saná-las, antes de ser proferida qualquer decisão, tal como
prevê o edital e legislação aplicável (§3º do art. 43 da Lei n. 8.666-19931, art. 47 do Decreto n.
10.024-20192, e arts. 293 e seguintes da Lei n. 9.784-1999).
Termos em que, pede deferimento.
Mauá, 13 de abril de 2023.
__________________________________________________________
INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
José Antônio da Silva Pinto
Vice-Presidente
1 Art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/1993: “É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”.
2 Art. 47 do Decreto n. 10.024-2019: “O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação
e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999”.
3 Art. 29 da Lei n. 9.784/1999: “As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados
necessários à
tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo
do
direito dos interessados de propor atuações probatórias”.

  Fechar
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RES: RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 - SEAPE/DF

À
SECRETARIA DO ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENINTENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
 
PROCESSO Nº 04026-00000710/2022-06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2023 SEAPE-DF 
 

A empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida Papa
João XXIII, nº 5153 – Bairro Sertãozinho - Cidade Mauá - SP / CEP: 09370-800, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 26.836.227/0001-65, (11) 2148-8600, licitacao@grupoinbra.com.br, representada neste ato pelo Sr.
José Antonio da Silva Pinto, Vice-Presidente, vem respeitosamente à presença de V. Sas. apresentar
CONTRARRAZÕES na versão completa (documento anexo):

 

As Contrarrazões foram enviadas via portal no comprasnet, aqui encaminhamos a versão completa,
contendo as imagens e dois anexos.

 

 
Favor confirmar o recebimento.
 
Obrigada!
 
At.te
 
 

Tayla Lunardi
Licitação
e-mail: licitacao1@grupoinbra.com.br
Phone: +5511 2148-8600
WhatsApp: +5511 97151-9776
www.grupoinbra.com.br
 

Tayla Lunardi <licitacao1@grupoinbra.com.br>
qui 13/04/2023 17:07

Caixa de Entrada

Para:Comissão de Licitação <licitacao@seape.df.gov.br>;

Cc:Paula Tomasini <paula.tomasini@grupoinbra.com.br>; Nathaly Batista - Licitações <licitacao2@grupoinbra.com.br>; Célia da
Conceição - Licitações <celia.conceicao@grupoinbra.com.br>;

 3 anexos (8 MB)

CONTRARRAZÕES INBRA.pdf; OFICIO DFPC.pdf; E-MAIL RESPOSTA.pdf;

mailto:licitacao@grupoinbra.com.br
mailto:cdefj@grupoinbra.com.br
http://www.grupoinbra.com.br/
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De: Comissão de Licitação <licitacao@seape.df.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 10 de abril de 2023 16:59
Para: Tayla Lunardi <licitacao1@grupoinbra.com.br>; Licitação Grupo Inbra <licitacao@grupoinbra.com.br>
Assunto: Enc: RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 - SEAPE/DF
 

 

Prezados, considerando o envio da peça completa via e-mail, encaminho o presente para conhecimento e
auxílio na elaboração das contrarrazões.
 
Cordialmente, 
 
DILIC
61 3335-9533

De: GrazielleTeca Xavier Camara <grazielle.teca@protecta.net.br>
Enviado: segunda-feira, 10 de abril de 2023 16:41
Para: Comissão de Licitação
Cc: Ana Paula Lopes
Assunto: RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 - SEAPE/DF
 
Boa Tarde Sr. Pregoeiro.
 
A empresa Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos S.A., CNPJ nº 14.533.049/0002-03, vem por meio deste e-
mail, apresentar Recurso, em face da habilitação da licitante Inbra-Tecnologia.
 
O Recurso foi anexado na plataforma do comprasnet, porém, como a plataforma não comporta imagens,
estamos encaminhando a peça com imagens e anexo.
 
Qualquer dúvida estou a disposição para esclarecimentos.
Desde já agradeço a atenção.
 
 
Atenciosamente

Grazielle Teca Xavier Câmara
Analista de licitação  / Comercial
Defesa & Segurança
Tel: +55 11 4634-4810 Ramal: 4863
www.protecta.net.br
 

mailto:grazielle.teca@protecta.net.br
http://www.protecta.net.br/
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ILMO SR PREGOEIRO RODINELE INÁCIO DA COSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

08/2023 DA SECRETARIA DO ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENINTENCIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO:                                      04026-00000710/2022-66 
PREGÃO ELETRÔNICO:             08/2023 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS 

RECORRENTE:               COPLATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA. 

RECORRIDA:                      INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
 
INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (“INBRA”), empresa brasileira, privada, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 26.836.227/0001-65, sediada em Mauá – SP, na Av. Papa João XXIII, n. 
5.153, bairro Sertãozinho, CEP 09370-800, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, por seu 
representante legal (procuração e contrato social já apresentados), nos autos do processo em 
referência, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela empresa 
Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos Técnicos Ltda. (“COPLATEX”), nos termos que seguem. 

I. SÍNTESE DO CERTAME 

1. Decisão recorrida. Em 04.04.2023, a licitante INBRA, após ser 
consagrada vencedora, foi convocada para negociação, sendo declarada vencedora do certame em 
relação a todos os itens objeto do pregão eletrônico 08/2023. Na mesma data, a Recorrente 
COPLATEX registrou intenção de recurso administrativo objetivando a desclassificação da 
Recorrida.  

2. Recurso da COPLATEX. A Recorrente alega que a INBRA teria 
descumprido exigências do edital, de modo que o produto ofertado não atenderia às especificações 
do edital.  

3. Objeto das contrarrazões. Isto posto, primeiramente, a INBRA destaca o 
respeito que tem pela equipe organizadora do presente certame e pelas demais autoridades da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal. Ressalta que estas 
contrarrazões objetivam demonstrar que nenhuma das razões invocadas pela Recorrente Coplatex 
devem prosperar, haja vista que os produtos ofertados pela Inbra cumprem, rigorosamente, todos 
os requisitos do edital.  

4. É o que se passa a expor. 
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II. MÉRITO 

II.1 PLENO ATENDIMENTO ITEM 03 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

5. Primeira alegação da Recorrente. Alega a COPLATEX que a INBRA teria 
descumprido o item o §único do Art. 29 da Portaria 189/2020 no tocante à validade de 5 (cinco) 
anos do Certificado de Conformidade de Avaliação para Manutenção da Autorização de Fabricação, 
sob fundamento de que o documento em questão “Certificado de Conformidade nº PCE-015-2022-
02”, estaria sem prazo de validade,  Veja-se: 

 

 
 
6. Modelo de certificação. Ademais, a Recorrente COPLATEX alega que o 

certificado supracitado não seria o de Manutenção da Autorização de Fabricação de PCE, mas sim 
de Avaliação do Sistema de Gestão da Qualidade. 

7. Realidade dos fatos. Primeiramente, salienta-se que a Recorrente Inbra 
apenas enviou, como documento habilitatório, o certificado nº PCE-015-2022-02 no intuito de 
comprovar atendimento à norma técnica SENASP, atendendo, portanto, aos itens 3.1.3 e 3.1.4 do 
Termo de Referência. Prova disso é a própria afirmação da Recorrente Coplatex de que o certificado 
enviado pela Inbra demonstra atendimento à norma técnica SENASP. Veja-se: 



Página 3 de 17 
 

                                                                                                              

 

 

 
8. Comprovação de boa-fé. A Recorrente Coplatex tenta induzir ao erro nas 

suas alegações no sentido de que a Inbra estaria tentando confundir a análise dos documentos, no 
sentido de juntar um documento que, em tese, serviria para atestar o Certificado de Avaliação para 
Manutenção de Fabricação de PCE. Todavia, a própria Inbra nomeou a pasta de forma clara e 
objetiva “NT SENASP” que contempla o documento em questão “Certificado de Conformidade”. 
Portanto, não há qualquer intenção de ludibriar a equipe que analisa a documentação habilitatória, 
haja vista que sua intenção era comprovar atendimento às normas Senasp: 

 
 

9. Esclarecimentos principais. A Inbra, somente não enviou o certificado de 
manutenção devido a fatos alheios à sua vontade, tendo o próprio DFPC (Diretoria de Fiscalização 
de Produtos Controlados) dado “carta branca” para que a Inbra continue  comercializando seus 
produtos, de modo que não infringiu a regra do §1º do Art. 27 da Portaria 189/2020, conforme será 
demonstrado.  

10. Vigência da portaria 189/2020. Imprescindível destacar que, antes da 
vigência da portaria nº 189/2020, somente teve seu início em 01.01.2023, sobretudo quanto às 
manutenções de PCE.  

11. Envio de ofício ao órgão da DFPC. Tendo isso em vista, a Inbra, 
diligentemente, enviou e-mail (Doc.01_e-mail) anexando-se ofício (Doc.02_ofício) à DFPC (Diretoria 
de Fiscalização de Produtos Controlados), órgão de apoio técnico normativo do Comando Logístico 
de fiscalizar, em todo o Brasil, a aquisição Produtos Controlados pelo Exército, vulgo “PCEs”, 
gerando-se protocolo nº 64474.046332/2022-61, em 06.12.2022, objetivando justamente para que 
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houvesse a devida realização de manutenção dos produtos da Inbra, com o posterior apostilamento 
dos PCE´s no Título de Registro: 
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12. Informação da DFPC. Ocorre que, o próprio DFPC deu “carta branca” à 
Inbra, na medida em que informa que os processos de certificação em tramitação foram mantidos 
na apostilamento daquela. Veja-se: 

 
13. Esclarecimentos complementares. Por fim, resta esclarecer a alegação 

da Recorrente Coplatex feita às fls. 7 de que, pela leitura da “Nota” do Certificado de Conformidade, 
tal documento não teria valor como certificado de manutenção:  

 

 
14. Correta interpretação da nota. Ocorre que, mais uma vez, a Coplatex 

tenta induzir ao erro, haja vista que interpretou de forma equivocada a referida “nota”. Esta, 
simplesmente, atesta a própria validade do certificado de conformidade apresentado pela Inbra, 
tendo em vista que sua emissão deu-se em 10.01.2023, estando, portanto, dentro da validade de 
2 anos.  
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15. Conclusão. Uma vez que o processo de manutenção dos produtos da 
Inbra já ter sido iniciado, bem como ao fato da própria DFPC informar que manteve os processos 
de certificação manutenção apostilados no Título de Registro da Inbra, em virtude do próprio órgão 
ainda não ter definido prazos para manutenção de Avaliação de PCE, aguardando-se manifestação 
do Estado Maior do Exército, resta comprovado que a Inbra não descumpriu o edital, tendo a 
própria DPFC dado aval para comercialização dos produtos da Inbra.  

II.2 DA REGULARIDADE DO RETEX 3181/17 

16. Segunda  alegação da Recorrente. A COPLATEX também alega que o 
RETEX nº 3181/17, apresentado pela Inbra, não possibilitaria calcular o peso por área balística, sob 
fundamento de que no RETEX em referência não constaria qual a quantidade do tecido de aramida 
A C900, que é mencionado na descrição do produto, sendo que tal tipo de tecido não estaria 
mencionado da composição do produto. Assim, aduz que não seria possível confirmar se o peso 
atenderia à determinação do certame, conforme prescrito no item 5 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DOS ITENS DO OBJETO – subitem 5.2.1.4. 

17. Esclarecimentos necessários. Sob nenhum aspecto merecem prosperar 
tais alegações da Coplatex, tendo em vista as fundamentações a seguir expostas que comprovarão 
que a Inbra não desatendeu qualquer determinação do edital no tocante ao aferimento de peso do 
colete balístico.  

18. Correções já feitas no Retex 3181/17. Primeiramente, esclarece a Inbra 
que seu Retex 3181/17 já passou por correção, mediante ofício enviado ao CAEX, em 26.04.2018, 
devido ao fato de que o teceido de aramida “HPI-400” estar com nomenclatura errônea, onde: 

 
3181/17 – Emissão Inicial (não contem a informação do AC900) 
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19. Reenvio pelo CAEX do RETEX corrigido, com ressalva. Após a solicitação 
de correção ao CAEX, este reenviou à Inbra a página corrigida conforme solicitado. Todavia, 
adicionou na observação do item o tecido AC900, que não consta na composição. Ou seja, apenas 
há informação informando que o tecido AC900 é fabricado pela empresa Dupont. Observe-se: 
 

3181/17 – Correção Pós Ofício 

 
20. Não utilização do tecido A C900. Como é facilmente possível verificar, na 

emissão inicial do RETEX 3181/17, sequer havia citação do tecido “A C900”, justamente pelo 
inequívoco fato de que este material, em específico, não é utilizado no RETEX 3181/17, conforme 
abaixo demonstrado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3181/17 – Emissão Inicial 
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21. Utilização do tecido “A C900” em RETEX diversos. Ocorre que o tecido 

“A C900” é utilizado nos Retex 3180/17 e 3182/17, onde este tecido, assim como o “HPI-400”, 
utilizam o mesmo fio de aramida de aramida (nome comercial Kevlar® KM2, Merge 1W040). Estes 
Retex também passaram por correções por meio de Ofício pelo mesmo motivo da nomenclatura 
da aramida estar como “não tecido” ao invés do correto “composto multilaminado em aramida” 
como pode se visualizar abaixo: 

3180/17 - Correção Pós Ofício 

 
3182/17 - Correção Pós Ofício 
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22. Esclarecimentos complementares. Conforme apêndice identificado em 

“ * ”, é informado que o Fio de Aramida (nome comercial Kevlar® KM2, Merge 1W040) é utilizado 
na confecção do composto multilaminado em aramida “HPI-400” e também no tecido “A C900”, 
sendo estes fabricado pela empresa DuPont e possuem título de 850 Denier. 

23. Ausência de utilização do “A C900A” na composição do Retex 3181/17. No 
Retex 3181/17, em nenhum momento é considerado e utilizado o Material A C900 em sua 
respectiva composição, sendo este material utilizado nos Retex 3180/17 e 3182/17. É apenas 
informado conforme o apêndice “ * ” que o fio citado é utilizado na confecção de ambos os tecidos. 
Veja-se:

 
 

24. Conclusão parcial. A questão de existir a citação “A C900” no apêndice “ 
* “ do Retex 3181/17 não altera o produto, visto que em nenhum momento este produto é utilizado 
na composição deste Retex, além do fato de ser uma informação meramente esclarecedora e 
adicional, explicando que o mesmo fio de aramida é utilizado em 2 tipos de tecido. 

25. Esclarecimentos finais. Quanto à questão do cálculo de Densidade, 
tendo em vista que o tecido de aramida “A C900” não é utilizado no RETEx 3181/17, conforme 
detalhado neste documento, todas as quantidades de camada, material e suas respectivas 
gramaturas estão detalhadas no RETEx, onde: 
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26. Atendimento aos requisitos de peso. Também informamos que, conforme 

Certificado de Conformidade N° PCE-015-2022-02, documento este apresentado em conjunto com 
o RETEx 3181/17, no qual certifica o produto de acordo com a Norma Técnica NT-003/2021 SENASP, 
é comprovado e certificado de que o produto atende nos requisitos de peso solicitado em norma e 
no edital: 
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27. Conclusão final. Em harmonia com todo o exposto, sob todos os ângulos, 

comprova-se e reitera-se que o produto apresentado pela Inbra, bem como pela toda 
documentação disposta referente ao mesmo, está de acordo ao que foi exigido e entregue, 
conforme padrões solicitados pelo Órgão organizador do certame. Assim, não há qualquer 
descumprimento do Edital pela Inbra.  

II.3 DA REGULARIDADE DOS LAUDOS DE RESISTÊNCIA À CHAMA E À 
ABRASÃO 

28. Alegação da Recorrente. A Coplatex alega que a Inbra teria apresentado 
laudos, no quesito resistência à chama e à abrasão, que não atenderiam ao requisitado na 
especificação técnica do edital, aduzindo, também, que a Inbra estaria tentando persuadiz a 
comissão técnica com requisitos e normas infundadas.  

29. Laudos SENAI-CETIQT 2632-22 E 1312A-22 que cumprem o edital. 
Ocorre que os laudos SENAI-CETIQT  2632-22 e 1312A-22, apresentados para resistência à chama 
e resistência à abrasão, foram realizados conforme solicitação do edital, apresentadas no  item 5 – 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO – subitem 5.2.1.2, onde,  pode-se verificar, claramente, que 
o subitem 5.2.1.2 do edital não especifica norma e nem metodologia para comprovação destas 
características. Ou seja,  deixa em aberto para o vencedor do certame apresentar normas ou 
metodologias que julguem aptas para as comprovações solicitadas no edital.  

30. Também é de conhecimento de todos participantes deste edital que em 
editais anteriores do mesmo órgão foram solicitados às normas ASTM D6413 para comprovação de 
resistência à chama na vertical e ASTM D4966 para comprovação de resistência à abrasão. 

31. Também, é possível verificar fotos dos ensaios no laudo 2632-22 conforme 
abaixo, que o material ensaiado trata-se de lâminas de aramida que compõe o painel ou material 
balístico., Logo, as fotos e a descrição do relatório “PAINEL BALÍSTICO DE ARAMIDA (FAMILIA 
XFLEX/HPI)” deixam evidente que foi realizado os ensaios em lâminas de material balístico 
“ARAMIDA” conforme solicitado no edital através do subitem 5.2.1.2 e sendo desnecessários os 
mesmos ensaios para espumas. 

32. Ressalta-se e afirma-se que as espumas de polietileno expandido são 
materiais anti trauma e não fazem parte do material balístico e também representam apenas 3,65% 
de materiais no Retex 3181/17. Obseve-se: 
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33. Quanto aos ensaios de abrasividade, conforme informado acima, os mesmos 
foram realizados através da norma ASTM D 4966 em laboratório acreditado pelo INMETRO “SENAI 
CETIQT”, norma utilizada para materiais têxteis conforme imagem abaixo, que representa a 
metodologia mais adequada para o uso diário dos coletes balísticos, sendo que, é representado 
pela abrasividade entre camadas de material balístico “ARAMIDA”, conforme descrição do relatório 
e solicitação do subitem 5.2.1.2 do edital. 

34. Ademais, pode-se verificar no relatório 1312A-22 para a comprovação 
solicitada no edital que o material balístico “ARAMIDA” não houve rompimento de fios após 8000 
ciclos de testes, comprovando uma boa resistência à abrasão. A norma BS EN 388-2016 foi também 
utilizada apenas para auxiliar na comprovação, porque a mesma tem como função principal avaliar 
o desempenho de um tecido ou camadas de tecido por sua capacidade de resistir à fricção pesada, 
onde, quatro níveis de desempenho são definidos na norma EN 388, desde o nível 1 = furação> 100 
ciclos até o nível 4 = furação> 8000 ciclos, e o material balístico “ARAMIDA” ensaiado no relatório 
1312A-22 apresentou resultado de nível 4 porém sem rompimento de fios. 

35. Observação complementar. Informa-se também que a Policia Federal, Policia 
Militar de Goiás e outros órgãos têm solicitado as mesmas comprovações de resistência à chama e 
resistência a abrasão conforme normas e laudos apresentados neste certame e que a Inbra coloca-
se à disposição quanto à realização de novos ensaios atualizados para comprovações do material 
balístico e tecidos das capas conforme orientação do órgão, no intuito que seja sanada qualquer 
dúvida gerada antes ou durante a entrega do produto. 
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II.4 DA REGULARIDADE DOS LAUDOS DOS TECIDOS 

36. Alegação da Recorrente. A Coplatex alega que a Inbra teria apresentado 
laudos sobre os tecidos que atenderiam ao requisitado na especificação técnica do edital. 

37. Esclarecimentos necessários. Para o item 05 do Termo de Referência em 
seu subitem 5.2.1.9, alínea “b”, foi apresentado como comprovação o relatório de N° 869.1B-18 
com a norma NBR 13216 e o laudo questionado de N° 497F-22 com norma semelhante ASTM D 
1059/01. Trata-se, apenas, de uma comprovação que o tecido atende em outras normas para 
titulagem de fios : 

 b)Título dos fios (trama e urdume): 380±10% Dtex – NBR 13216; 
38. Item 5.2.10, alínea “d”. Títulos dos fios: lado direito: mínimo de 167 Dtex 

multifilamentado e mínimo de 50 Dtex multifilamentado; fios de estruturação: mínimo de 70Dtex 
monofilamentado; lado avesso: mínimo de 76 Dtex multifilamentado – NBR 13216. 

39. Esclarecimentos complementares. Primeiramente, faz-se necessário 
entender o significado de titulagem, que exprime a massa por unidade de comprimento (densidade 
linear) de um fio que tem como função garantir a gramatura e resistências dos tecidos. 

40. Portanto podemos verificar que o tecido solicitado é constituído por quatro 
fios com titulagens diferentes, sendo que, estão sendo comprovadas através dos laudos de 
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números 491.1A-22B, 491.2A-22B, 491.3A-22B e 491.4A-22B, onde, verifica-se que os resultados 
de três dos quatros fios solicitados estão com valores acima do mínimo solicitado, sendo eles: 

 - mínimo de 50 Dtex multifilamentado, com resultado encontrado de 56,02 
Dtex;  

 - fios de estruturação: mínimo de 70 Dtex monofilamentado, com resultado 
encontrado de 80,40 Dtex; 

 - lado avesso: mínimo de 76 Dtex multifilamentado, com resultado 
encontrado de 113,56 Dtex; 

41. Conclusões finais. Desta forma, resta evidente que os resultados 
encontrados de titulagem atendem a solicitação do edital em sua maior parte e em um todo à 
especificação do próprio fabricante do tecido conforme abaixo, que apresenta uma tolerância de 
±10% para o fio de 167 Dtex.  

42. Fica evidente também que os resultados para os outros fios realizam uma 
compensação da pequena diferença encontrada de 167 Dtex para 164 Dtex. Consequentemente, 
este valor encontrado de 164 Dtex está dentro de uma especificação do fabricante do tecido e não 
desqualifica e nem reprova o tecido principalmente em suas propriedades de resistência e 
gramatura que estão sendo também comprovadas o atendimento através dos laudos 6231-22 e 
491.B-22. 
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III. CONCLUSÃO 

43. Pedido. Pelo exposto, pede-se que o recurso da COPLATEX seja 
totalmente improvido, mantendo-se a classificação da INBRA e determinando-se o prosseguimento 
do certame. 

44. Promoção de diligência – vícios sanáveis. Ainda, se persistir qualquer 
dúvida ou inconformidade a respeito das informações ou documentos apresentados, requer que 
seja promovida diligência destinada a saná-las, antes de ser proferida qualquer decisão, tal como 
prevê o edital e legislação aplicável (§3º do art. 43 da Lei n. 8.666-19931, art. 47 do Decreto n. 
10.024-20192, e arts. 293 e seguintes da Lei n. 9.784-1999). 
 Termos em que, pede deferimento. 

  

 

Mauá, 13 de abril de 2023. 

 

 

__________________________________________________________ 

INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

José Antônio da Silva Pinto 

Vice-Presidente 

 

 
1 Art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/1993: “É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”. 
2 Art. 47 do Decreto n. 10.024-2019: “O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999”. 
3 Art. 29 da Lei n. 9.784/1999: “As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à 
tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do 
direito dos interessados de propor atuações probatórias”. 

JOSE ANTONIO DA SILVA 
PINTO:13993459822

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DA SILVA PINTO:13993459822 
Dados: 2023.04.13 16:50:23 -03'00'
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Tayla Lunardi

De: Aline Maris - Qualidade
Enviado em: quarta-feira, 12 de abril de 2023 08:20
Para: Paula Tomasini
Assunto: ENC: Re: Enc: Re: Enc: Requerimentos Inbra

Paula, bom dia! 
 
Esse é o retorno da DFPC 
 
Aline 

De: faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br <faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br> 
Enviado: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023 13:31 
Para: Aline Maris - Qualidade <aline.maris@grupoinbra.com.br> 
Assunto: Enc: Re: Enc: Re: Enc: Requerimentos Inbra  
  
 

Prezado(a) Sr (a)  
 
Obrigado por entrar em contato com a DFPC. 
 
 Ainda não definidos os prazos para manutenção da Avaliação de PCE. Os processos de 
certificação em tramitação serão mantidos na apostila da referida Empresa. 
Aguardando manifestação do Estado Maior do Exército. 
 
Atenciosamente,  
Seção de Relações Institucionais da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados  
QGEx, Bloco H, 4º Piso, SMU- Brasília/DF, 70630-901 

 
---- Mensagem original ---- 
De: Aline Maris - Qualidade <aline.maris@grupoinbra.com.br> 
Para: Fale Conosco <faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br> 
CC: Natalia Pereira <gestao.qualidade@grupoinbra.com.br> 
Enviada em: seg, jan 9, 2023 09:18 
Assunto: RE: Enc: Requerimentos Inbra 
 

Bom dia, prezado! 
 
Visto que a portaria 189 EB, coloca em vigor desde 1 de janeiro de 2023, as manutenções de 
PCE, necessitamos o mais breve possível do retorno deste centro, para que não sejam 
afetados os apostilamentos de nossos PCE´s . 
 
Os ofícios foram protocolados em 06/12/22 e geraram o protocolo 64474.046332/2022-61. 
 
Pode verificar por gentileza. 
 
Aline 
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De: Fale Conosco <faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br> 
Enviado: quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 14:16 
Para: Aline Maris - Qualidade <aline.maris@grupoinbra.com.br> 
Assunto: ENC: Enc: Requerimentos Inbra  
  
Boa tarde, 
  
Segue número de protocolo interno para acompanhamento de demanda. Esclarecemos que 
a resposta será remetida via Correios. Caso tenha interesse de saber o andamento do 
documento, basta solicitar por este canal ou pelos números 61-3415-6230/4393, estando 
munido do protocolo abaixo: 
  
 
 
 
Número Único de Protocolo: 

64474.046332/2022-61   

     
 

Origem: INBRA-AEROSPACE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPOSTO AERONÁTICOS S.A  
 

Data do Protocolo: 06/12/2022 16:13  

  

  

Em qua, dez 7, 2022 às 13:09, faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br escreveu: 

Protocolar e enviar NUP. 

  

---- Mensagem original ---- 
De: Aline Maris - Qualidade <aline.maris@grupoinbra.com.br> 
Para: Fale Conosco <faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br> 
CC: Natalia Pereira <gestao.qualidade@grupoinbra.com.br> 
Enviada em: qua, dez 7, 2022 06:41 
Assunto: Requerimentos Inbra 
  

Bom dia, prezados! 
  
Segue anexo os requerimentos de números 015 a 028/22 e seus anexos. 
Os mesmos foram entregues em mãos e protocolados dia 06/12/22. 
  
Estamos a disposição. 
  
Obrigada 
Aline  





 

CNPJ nº 12.887.936/0001-65 
Insc. Estadual 442.124.722.114 

Mauá, 01 de dezembro de 2022. 
 

Requerimento nº Q 016/22  
 
AO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO  

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS (“DFPC”) 

 

 
Assunto: Da Manutenção para Autorização de Fabricação de PCE  
 

 

A INBRATERRESTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA., com 

sede na Avenida Papa João XXIII, 4925 – Bairro Sertãozinho – Cidade Mauá – Estado São Paulo – 

CEP 09370-800, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.887.936/0001-65 e Inscrição Estadual sob nº 

442.124.722.114, empresa devidamente credenciada no Ministério do Exército pelo TR (Título de 

Registro) nº 2T/515/SP/24 (“Inbraterrestre”), representada nesse ato pelo seu administrador Sr. 

VILMAR DE ANDRADE, Diretor Industrial, RG nº 18.561.040 SSP/SP e CPF 107.713.848/23, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, informar e requerer o quanto segue: 

 

Com relação ao quanto previsto nos Artigos 29 e 32 da Portaria nº 189-EME, de 18 de 

agosto de 2020 (“Portaria 189/20”), que prevê o prazo de validade de 5 (cinco) anos para 

avaliação de manutenção de PCE, em 02 de dezembro de 2021 a Inbraterrestre enviou e-mail à 

DFPC solicitando esclarecimentos com relação a aplicação do disposto nos referidos artigos para 

aqueles PCE que haviam sido apostilados anteriormente à entrada em vigor da Portaria 189/20, 

conforme consta de e-mail em anexo (“Anexo 1”). 

 

Em resposta ao referido questionamento, em 24 de dezembro de 2021, a DFPC respondeu 

à Inbraterrestre que “caso a empresa possua interesse em permanecer com produtos de seu 

portfolio apostilados ao seu registro, ela deverá submeter os produtos que possuem ReTEx 

emitidos com data anterior à entrada em vigor (01 de setembro de 2020) da Portaria 189 EME, DE 

01 SETEMBRO, no período de 01 set 2020 a 01 set 2025”, conforme consta do Anexo 1. 

 

Tais dúvidas e preocupações abrangem todo o seguimento de PCE, razão pela qual a 

Associação Brasileira de Blindagem (“Abrablin”) encaminhou ofício à DFPC (“Anexo 2”) 

recomendando que os matérias aprovados e apostilados pelo Exercito Brasileiro e com os ensaios 

realizados pelo CAEx, deveriam ser tratados conforme a regulamentação anterior e contato o 

prazo de 5 (cinco) anos para avaliação de manutenção, contados a partir de agosto de 2020 

(entenda-se, a partir da entrada em vigor da Portaria 189/20), sendo assim, os Retex apostilados 

antes dessa data teriam obrigatoriedade de manutenção somente a partir de setembro de 2025. 
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      No entanto, em 22 de setembro de 2022, a Inbraterrestre recebeu da DFPC o oficio n° 

2306,uma resposta da DFPC via oficio n° 2282, reforçando que a partir de 01 de janeiro de 2023 

seria executada as determinações previstas na Portaria 189/20, o que gerou enorme dúvida e 

preocupação para a empresa, uma vez que já estava programada para proceder com as avaliações 

de manutenção de seus PCE conforme prazo indicado anteriormente pela DFPC contida no Anexo 

1, ou seja, a programação da Inbraterrestre para término das avaliações de manutenção dos seus 

PCE se encerraria somente em meados de 2025. 

 

Importante ressaltar que até o presente momento a Inbraterrestre não recebeu nenhuma 

comunicação formal da DFPC retificando o quanto disposto no e-mail constante do Anexo 1, 

motivo pelo qual segue com o seu planejamento para manutenção dos seus PCE, considerando o 

prazo final de setembro de 2025. 

 

Disto isso, é importante ressaltar que a Inbraterrestre está realizando “Avaliação para 

Manutenção de autorização de fabricação de PCE”, junto a OCD Abimde e o Laboratório Balístico 

Techss, para o produto “Colete balístico, modelo: COL-INB-002/17, Retex 3181/17”. No entanto, 

acreditamos que devido à alta demanda de produtos nacionais em processo de manutenção ou 

certificação, o referido processo não será concluído até 01 de janeiro de 2023, mas certamente 

estará concluído dentro do prazo indicado pela DFPC no Anexo 1, ou seja, setembro de 2025. 

 

Posto isto, uma vez que o prazo final para término dos testes e procedimentos de 

manutenção do referido PCE é setembro de 2025, solicitamos que o apostilamento do referido 

produto seja mantido no TR da Inbraterrestre após 01 de janeiro de 2023, conforme previsto no 

artigo 39 e 41 da portaria 189 EME. 

 

A Inbraterrestre aproveita a oportunidade para apresentar seus votos de elevada estima  

e consideração.  

 

Cordialmente, 

 

 

                                 
INBRATERRESTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 12.887.936/0001-65 
Vilmar de Andrade - Diretor Industrial 

RG nº 18.561.040 SSP/SP e CPF 107.713.848/23 
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ANEXO 1 

 

E-mail sobre “Duvidas da Portaria nº 189 EME, de 18 de agosto de 2020  
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ANEXO 2 

 

Ofício enviado pela Abrablin à DFPC nº ABB-833/2022 

 



De: SRI4 [mailto:sri4@dfpc.eb.mil.br]  

Enviada em: sexta-feira, 24 de dezembro de 2021 10:24 

Para: Natalia Pereira 
Assunto: ENC: Duvidas sobre PORTARIA Nº 189-EME, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 

 
 

Bom dia senhora Natalia, 
 

Em atenção ao documento referenciado, esta Seção presta os seguintes 
esclarecimentos relativos à Portaria nº 189 - EME, de 18 de agosto de 2020: 

a. caso a empresa possua interesse em permanecer com produtos de seu 
portfolio apostilados ao seu registro, ela deverá submeter os produtos que possuem ReTEx 
emitidos com data anterior à entrada em vigor (01 de setembro de 2020) da Portaria 189 EME, 
DE 01 SETEMBRO, no período de 01 set 2020 a 01 set 2025; 

b. após o período citado no item acima, os produtos que não apresentarem o 
correspondente certificado de conformidade serão desapostilados do registro da empresa; e 

c. os certificados emitidos após a portaria possuem prazo de validade de cinco 
anos a contar da data de sua emissão.  

 
 
De: Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados [mailto:faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br]  
Enviada em: quinta-feira, 2 de dezembro de 2021 12:18 

Para: 'Registro' 

Assunto: ENC: Duvidas sobre PORTARIA Nº 189-EME, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 

 
 
 
De: Natalia Pereira [mailto:gestao.qualidade@grupoinbra.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 2 de dezembro de 2021 10:30 

Para: 'faleconosco_pj@dfpc.eb.mil.br' 

Assunto: Duvidas sobre PORTARIA Nº 189-EME, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 

 
Bom dia,  
 
A Inbra Terrestre vem respeitosamente consultar a DFPC sobre dúvidas quanto os artigos 29 e 
32 da  PORTARIA Nº 189-EME, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 
A baixo segue os artigos:  
 

 



 
 
A dúvida se refere quanto a necessidade de manutenção de nossos RETEX apostilados. Nossa 
situação atual temos RETEx com data de certificado de vários anos. Pergunta-se: 
 

1)  Todos os meus certificados RETEX de 2017 para baixo será necessário passar por 
manutenção no ano de 2022 para atendimento dos artigos acima? 

 
Desde já agradeço atenção; 
 
At.te 
 
 

 
  Natália do Nascimento Pereira  
  Quality and R&D 

  e-mail: natalia@grupoinbra.com.br 
  Phone: +5511 2148-8636 
  WhatsApp: +5511 964297860 

www.grupoinbra.com.br 
"Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Caso você não  
seja o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, fica proibido usar,  
copiar, divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessa informação.  
Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, respondendo  
ao e-mail e em seguida apague-o. Agradecemos sua cooperação. 
Privileged/Confidential information may be contained in this message. If you are not the addressee indicated  
in this message (or responsible for the delivery of the message to such person), you may notcopy or deliver  
this message to anyone. In such case you should destroy the message, and notify us immediately at the  
registered address. Opinions, conclusions and other information expressed in this message are not given  
or endorsed by my company or employer unless otherwise indicated by an authorised representative  
independent of this message. Thank you.”  

 
 










